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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 03/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE MARIA DA FÉ 
 

COMPRA DIRETA DE MATERIAL DECORATIVO CARNAVALESCO PARA 
REALIZAÇÃO  DO EVENTO CARNAMARIA 2026, QUE OCORRERÁ ENTRE OS DIAS 
14 A 17 DE FEVEREIRO DE 2026 NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS E ARREDORES, 
ATENDENDO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
TURISMO.  
 
 

1- INTRODUÇÃO:  
 
A contratação de serviços sob o regime de execução indireta, em regra geral, seguirá a IN/SEGES nº 5, de 
26 de maio de 2017 e passarão necessariamente pelas fases de planejamento da contratação, seleção do 
fornecedor e gestão do contrato. No que se refere ao planejamento da contratação, essa contará com o 
citado Documento de Formalização de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar (ETP 01/2026) e com 
o Termo de Referência (TR 01/2026). 
 
Não suficiente, de acordo com o inciso IV do art. 2º do Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022, o 
Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações 
anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. Adicionalmente, o art. 
8º do Decreto nº 10.947, de 2022 e § 1º do art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 94, de 23 de 
dezembro de 2022, especificam as informações mínimas requeridas ao preenchimento do DFD no 
Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos 
a seguir. 
 
2- INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo  
Responsável pela demanda: José Maurício Campos Ribeiro  
Matrícula: C-2631 
E-mail:cultura@mariadafe.mg.gov.br/turismo@mariadafe.mg.gov.br/ sectur.mdf@gmail.com 
Telefone: (35) 3632 0530 ramal 3018​
Data da solicitação: 26/01/2026 
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3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO:  

A presente contratação decorre da necessidade de viabilizar, de forma adequada e eficiente, a 
realização do evento CarnaMaria 2026, programado para ocorrer entre os dias 14 e 17 de 
fevereiro de 2026, na Praça Getúlio Vargas e arredores, consolidado no calendário cultural e 
turístico do Município de Maria da Fé. 

O evento possui relevante interesse público, uma vez que promove o acesso democrático à 
cultura, fortalece as manifestações populares tradicionais, fomenta a economia local — 
especialmente os setores de comércio, serviços e turismo — e contribui para a ocupação 
qualificada dos espaços públicos, em consonância com os princípios constitucionais da 
promoção cultural e do desenvolvimento local sustentável. 

Para que o CarnaMaria 2026 alcance seus objetivos institucionais, torna-se imprescindível a 
aquisição de materiais decorativos carnavalescos, os quais são elementos essenciais para a 
ambientação temática do espaço urbano, a criação de identidade visual do evento, o estímulo 
à participação popular e a valorização estética da festa. A ausência desses materiais 
comprometeria significativamente a experiência do público, a caracterização do evento e o 
cumprimento da finalidade pública proposta. 

Destaca-se que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo não dispõe de estoque próprio 
nem de materiais remanescentes em quantidade e condições adequadas para suprir a demanda 
do evento, considerando o desgaste natural dos itens utilizados em edições anteriores e a 
necessidade de adequação às características específicas da programação de 2026. Assim, a 
contratação mostra-se necessária, oportuna e diretamente vinculada à execução das políticas 
públicas culturais do Município. 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar visa demonstrar a 
necessidade da contratação, avaliar a solução mais adequada e assegurar que a despesa 
pública atenda ao interesse coletivo, observando critérios de eficiência, economicidade e 
planejamento. 

4 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Previsão legal: art. 18, § 1º, inciso VII, da Lei nº 14.133/21 
 

Compra direta de material decorativo carnavalesco para realização  do evento CarnaMaria 
2026, que ocorrerá entre os dias 14 a 17 de fevereiro de 2026 na Praça Getúlio Vargas e 
arredores, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 

5 - DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO OBJETO 
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A solução adotada consiste na compra direta de materiais decorativos carnavalescos, 
conforme especificações técnicas previamente definidas, destinados à ambientação dos 
espaços públicos onde será realizado o evento CarnaMaria 2026. A contratação visa assegurar 
a disponibilidade, em tempo hábil, de itens essenciais à caracterização visual, estética e 
temática do evento, contribuindo diretamente para o atendimento da demanda institucional da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

A execução da solução ocorrerá por meio do fornecimento integral dos materiais, com entrega 
até o dia 06 de fevereiro de 2026, no Centro Cultural, local designado para recebimento, 
conferência e armazenamento dos itens. Após a entrega, a montagem, distribuição e aplicação 
dos materiais decorativos serão realizadas pela equipe operacional do Município, conforme 
planejamento técnico e cronograma do evento. 

Essa forma de execução permite maior controle administrativo sobre o uso dos materiais, 
flexibilidade na montagem dos espaços e alinhamento com a identidade visual definida para o 
CarnaMaria 2026, assegurando o pleno atendimento ao objetivo da contratação, qual seja, a 
adequada ambientação carnavalesca dos espaços públicos destinados às festividades. 

Abaixo segue a listagem dos itens a serem adquiridos: 
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N° 
Item 

Descrição Und. Qtd. Foto referência   

01 Franjas metálicas decoração de carnaval 
DE PREFERENCIA NAS CORES 

VERDE, VERMELHA E AMARELA 

UN 30 

 

02 Guarda chuva colorido carnaval, 
acionamento: automático, diâmetro, 

aberto: 90cm (até duas pessoas), 
comprimento fechado: 67cm, 

composição; poliéster, plástico e ferro, 
cor: sortida, fita do guarda-chuva: botão, 

número de varetas: oito, tipo de 
abertura: automático, tipo de 

fechamento: manual, cabo: alumínio, 
alça: plástico, tecido: poliéster 

UN 140 

 

03 Kit com 20 rolos de serpentina de cores 
variadas. Dimensões de cada rolinho: 

1cm de largura x 12 metros de 
comprimento. Composição: Fibra 100% 

celulósica, matéria prima 100% 
reciclada de preferencia nas cores verde, 

vermelha e amarela 

UN 40 

 

04 Máscara metalizada gigante com cortina 
decoração carnaval 77cm x 14cm x 

100cm de preferencia nas cores verde, 
vermelha e amarela 

UN 20 

 

05 Pacotes de confete de 120g, cores 
variadas. Material: Papel reciclado 

UN 100 
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6 - ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

●​ Valor estimado global da contratação: R$ 6.496,03 (seis mil, quatrocentos e noventa e seis reais 
e três centavos) 

●​ Fonte de recurso: Recursos Ordinários -00 
●​ Dotação orçamentária: Código: 13.392.027.2.0048 - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 

PROMOÇÃO CULTURAL 
 

7 - DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação tem previsão para ocorrer até o dia 02 de fevereiro de 2026.  

8 - GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

A contratação tem grau de prioridade ALTA,  tendo em vista os prazos para realização do evento 
conforme divulgado no calendário anual de eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  

9 - APROVAÇÃO E ENCAMINHAMENTO  
Considerando que para a execução da prestação de serviço, torna-se imprescindível a contratação de 
serviços especializados, tendo em vista a necessidade para atendimento da demanda exarada, esta área 
requisitante APROVA a requisição e encaminha o presente Documento de Formalização de Demanda. 
 
 

Maria da Fé, 26 de janeiro de 2026 
 

 
 
 

José Maurício Campos Ribeiro  
 Secretário Municipal de Cultura e Turismo  
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